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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1001-000.509 — 12 Secéo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 28 de junho de 2021

Assunto DCOMP

Recorrente PRO SECURITY SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que: i — sejam
analisadas e cotejadas.as notas fiscais e as copias de documentos contabeis acostados pela
contribuinte ao processo; ii — sejam obtidas e analisadas outras informacgdes que se mostrem
necessarias para-atestar a autenticidade e a regularidade formal extrinseca das referidas cdpias
anexas aosautos, bem como o recebimento liquido dos valores nelas indicados; iii — seja
apurado,.em relatério conclusivo, se ha valor disponivel de saldo negativo de CSLL do 4°
trimestre de 2006 remanescente e, se houver, em que valor; iv — cientifique-se e intime-se a
contribuinte a, no prazo de 30 dias, apresentar as manifestacbes adicionais que entender
convenientes, conforme art. 35, 8§ Unico, do Decreto n® 7.574/2011.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Thiago Dayan da Luz Barros.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que: i � sejam analisadas e cotejadas as notas fiscais e as cópias de documentos contábeis acostados pela contribuinte ao processo; ii � sejam obtidas e analisadas outras informações que se mostrem necessárias para atestar a autenticidade e a regularidade formal extrínseca das referidas cópias anexas aos autos, bem como o recebimento líquido dos valores nelas indicados; iii � seja apurado, em relatório conclusivo, se há valor disponível de saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2006 remanescente e, se houver, em que valor; iv � cientifique-se e intime-se a contribuinte a, no prazo de 30 dias, apresentar as manifestações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
  (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Thiago Dayan da Luz Barros.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 625/633) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 30, que homologou parcialmente a compensação constante da DCOMP 16357.84591.310707.1.3.03-9998 e não homologou a compensação constante da DCOMP 15596.38583.300708.1.3.03-0700, de crédito correspondente a saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2006, informado na DCOMP com demonstrativo de crédito no montante de R$ 44.142,66, na DIPJ no montante de R$ 28.852,81 e reconhecido no valor de R$ 20.512,10, tendo em vista a não confirmação de parcelas CSLL retida na fonte (compondo retenções de Contribuições sobre Pagamentos de Pessoa Jurídica a Pessoa Jurídica de Direito Privado - CSLL, Cofins e PIS, código de receita 5952) no montante total de R$ 7.945,42, conforme relatório de �Análise de Crédito� do despacho decisório, às folhas 33/36.
 Em sua manifestação de inconformidade (folhas 38/55), a contribuinte apresentou as seguintes alegações, sintetizadas no relatório recorrido conforme transcrito a seguir:
 Na manifestação de inconformidade, a interessada defende a legitimidade de todas as parcelas de crédito arroladas no PER/DCOMP. Apresenta como elementos de prova (i) cópia das notas fiscais que deram origem às retenções, onde constam os valores retidos a título de CSLL e (ii) cópia do razão analítico, onde consta a escrituração dessas mesmas notas fiscais.
 Reclama ainda, com suporte no princípio da verdade material, que a autoridade administrativa "deveria ter confirmado diretamente com os tomadores de serviços a ocorrência das retenções em epígrafe, em vez de não ter reconhecido, sem qualquer fundamento, tais parcelas".
 Solicita, pois, "a reforma parcial do despacho decisório em referência, a fim de que seja homologada integralmente a declaração de compensação transmitida pela requerente�. [Grifos do original] 
 Anexou aos autos cópias da DIPJ 2007, ano-calendário 2006 original (folhas 83/164), das DCOMP em questão (folhas 166/200), das DCTF relativas ao ano-calendário 2007 e 2008 (folhas 202/316), notas fiscais (folhas 332/605) e cópia do razão analítico relativo ao 4º trimestre de 2006 (folhas 607/621).
 No acórdão a quo foi reconhecido crédito adicional no valor de R$ 17,68 tendo em vista consulta realizada junto ao sistema PER/DCOMP -Análise do Crédito da RFB, que leva em consideração eventuais DIRF retificadoras apresentadas pelas fontes pagadoras em data posterior à da emissão do despacho decisório. Na análise da documentação apresentada, ressaltou-se o ônus da prova da contribuinte e a obrigatoriedade da apresentação dos comprovantes de rendimentos de que tratam os artigos 942 e 943 do RIR/99.
 Ciência do acórdão DRJ em 16/07/2018 (folha 640). Recurso voluntário apresentado em 15/08/2018 (folha 641).
 A recorrente, às folhas 643/655, em síntese, pleiteia o reconhecimento do saldo negativo de CSLL apurado em sua DIPJ, no valor de R$ 28.852,81, repisando suas alegações anteriores. Afirma que �o ônus de provar que o crédito em tela, decorrente das retenções que compuseram o saldo negativo de CSLL relativo ao 4º trimestre de 2006, não era suficiente para homologar integralmente a compensação em comento, era único e exclusivo da Receita Federal�. Pugna pela consideração das informações constantes dos documentos apresentados, �que comprovam, de forma inequívoca, que as retenções informadas foram efetivamente feitas pelas fontes pagadoras�. Anexa aos autos as planilhas demonstrativas às folhas 656/661. Requer, por fim, �a sustentação oral de todas as alegações aqui arguidas, em julgamento colegiado, intimando-se para tanto o patrono da recorrente, ora subscritor�.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.
 A lide remanescente se restringe à confirmação do montante de CSLL informada nas DCOMP como retida por fontes pagadoras e não confirmada nas decisões anteriores, no montante de R$ 7.927,74.
 Conforme já mencionado no acórdão recorrido, consoante o art. 55 da Lei 7.450/85, o imposto de renda retido na fonte só pode ser deduzido na declaração de pessoa jurídica se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 No entanto, a jurisprudência consolidada do CARF resultou na edição da Súmula CARF nº 143, que determina que a prova exigida na legislação não é a única capaz de comprovar a retenção na fonte, em respeito à verdade material:
 Súmula CARF nº 143
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 No acórdão recorrido, a exigência legal do comprovante de retenção já foi mitigada pelo confronto das retenções informadas pela contribuinte com os valores constantes das DIRF emitidas pelas fontes pagadoras, o que resultou no reconhecimento de crédito adicional no montante de R$ 17,68.
 A contribuinte alega que seria dever da autoridade julgadora obter outras provas. Contudo, conforme art. 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil � CPC (Lei nº 13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito. E de acordo com o art. 967 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/2018 (Decreto nº 9.580/2018), que reproduz o art. 923 do antigo RIR/1999, a escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis.
 Nesse sentido, tal qual o pagamento de tributos e contribuições, que necessita, para convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter escrituração contábil, baseada em documentos hábeis e idôneos, e a partir desta documentação determinar o tributo devido e recolher o correspondente valor, a restituição também almeja, para materializar o indébito, atividade semelhante.
 Por tais razões, quando a contribuinte apresenta uma Declaração de Compensação, deve, necessariamente, demonstrar um crédito tributário a seu favor, para extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributário deve ser o fundamento fático e jurídico de qualquer declaração de compensação.
 A propósito do tema, cumpre destacar o informativo de jurisprudência do STJ de n° 320, de 14 a 18 de maio de 2007, que trouxe o seguinte julgado:
 RESTITUIÇÃO. INDÉBITO. PROVA. RECOLHIMENTOS.
 A recorrente aduz que a eventual restituição, se cabível, haveria de ser respaldada em prova documental, acostada na inicial, dos valores efetivamente pagos com as devidas comprovações de recolhimento, e ante tal incerteza não pode ser a União condenada à restituição dos valores postulados (pela via da compensação), sob pena de infração ao princípio do enriquecimento sem causa.
 Isso posto, a Turma deu provimento ao recurso ao argumento de que o pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. REsp 924.550SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/5/2007.
 Conforme indicado nas planilhas às folhas 656/661, as notas fiscais anexadas aos autos pela beneficiária recorrente indicam valores supostamente retidos em alíquota nem sempre coincidente com a das CSRF (4,65%) e com a indicação �conforme lei número 10833 artigo 05� (dispositivo que trata de Cofins). Desta forma, tais notas não se mostram hábeis para comprovar as retenções em questão. Todavia, como há notas em que o valor indicado como retido coincide com a alíquota das CSRF, mostra-se necessário verificar se há comprovação, por parte da beneficiária, de ter recebido os valores líquidos das referidas transações, isto é, valores descontados das retenções em questão, por meio do cotejo das notas com sua escrituração contábil, acompanhada, se necessário, de documentos que comprovem os montantes recebidos e os valores retidos a título de CSLL.
 Resta saber, ainda, se os rendimentos correspondentes a tais retenções foram regularmente oferecidos à tributação, para que as referidas retenções possam ser deduzidas do resultado do período, conforme determina a Súmula CARF nº 80:
 Súmula CARF nº 80
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 Assim, e com supedâneo no art. 18, do Decreto nº 70.235/72, entendo que a diligência é medida necessária para a confirmação das informações mencionadas, a fim de que se possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.
 Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que: i � sejam analisadas e cotejadas as notas fiscais e as cópias de documentos contábeis acostados pela contribuinte ao processo; ii � sejam obtidas e analisadas outras informações que se mostrem necessárias para atestar a autenticidade e a regularidade formal extrínseca das referidas cópias anexas aos autos, bem como o recebimento líquido dos valores nelas indicados; iii � seja apurado, em relatório conclusivo, se há valor disponível de saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2006 remanescente e, se houver, em que valor; iv � cientifique-se e intime-se a contribuinte a, no prazo de 30 dias, apresentar as manifestações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
 Por fim, quanto ao protesto por sustentação oral, é importante informar à contribuinte que eventual sustentação oral deve ser requerida nos moldes determinados pelo art. 61-A, § 2º, do RICARF.
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérddo de primeira instancia (folhas
625/633) que julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
despacho decisorio a folha 30, que homologou parcialmente a compensagdo constante da
DCOMP 16357.84591.310707.1.3.03-9998 e ndo homologou a compensagdo constante da
DCOMP 15596.38583.300708.1.3.03-0700, de crédito correspondente a saldo negativo de CSLL
do 4° trimestre de 2006, informado na DCOMP com demonstrativo de crédito no montante de R$
44.142,66, na DIPJ no montante de R$ 28.852,81 e reconhecido no valor de R$ 20.512,10, tendo
em vista a ndo confirmacdo de parcelas CSLL retida na fonte (compondo retengdes de
ContribuicGes sobre Pagamentos de Pessoa Juridica a Pessoa Juridica de Direito Privado - CSLL,
Cofins e PIS, codigo de receita 5952) no montante total de R$ 7.945,42, conforme relatdrio de
“Analise de Crédito” do despacho decisorio, as folhas 33/36.

Em sua manifestacdo de inconformidade (folhas 38/55), a contribuinte apresentou
as seguintes alegacdes, sintetizadas no relatdrio recorrido conforme transcrito a seguir:

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada defende a legitimidade de todas
as parcelas de crédito arroladas no PER/DCOMP. Apresenta como elementos de prova (i)
cdpia das notas fiscais que deram origem as retencdes, onde constam os valores retidos a
titulo de CSLL e (ii) copia do raz&o analitico, onde consta a escrituracdo dessas mesmas
notas fiscais.

Reclama ainda, com suporte no principio da verdade material, que a autoridade
administrativa "deveria ter confirmado diretamente com os tomadores de servicos a
ocorréncia das retencGes em epigrafe, em vez de ndo ter reconhecido, sem qualquer
fundamento, tais parcelas".

Solicita, pois, "a reforma parcial do despacho decisério em referéncia, a fim de que
seja homologada integralmente a declaracdo de compensacdo transmitida pela
requerente”. [Grifos do original]

Anexou aos autos copias da DIPJ 2007, ano-calendario 2006 original (folhas
83/164), das DCOMP em questdo (folhas 166/200), das DCTF relativas ao ano-calendario 2007
e 2008 (folhas 202/316), notas fiscais (folhas 332/605) e cdpia do razdo analitico relativo ao 4°
trimestre de 2006 (folhas 607/621).

No acorddo a quo foi reconhecido crédito adicional no valor de R$ 17,68 tendo
em vista consulta realizada junto ao sistema PER/DCOMP -Analise do Crédito da RFB, que leva
em consideracdo eventuais DIRF retificadoras apresentadas pelas fontes pagadoras em data
posterior a da emissdo do despacho decisério. Na andlise da documentacdo apresentada,
ressaltou-se o Onus da prova da contribuinte e a obrigatoriedade da apresentagdo dos
comprovantes de rendimentos de que tratam os artigos 942 e 943 do RIR/99.

Ciéncia do acorddo DRJ em 16/07/2018 (folha 640). Recurso voluntario
apresentado em 15/08/2018 (folha 641).

A recorrente, as folhas 643/655, em sintese, pleiteia o reconhecimento do saldo
negativo de CSLL apurado em sua DIPJ, no valor de R$ 28.852,81, repisando suas alegacdes
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anteriores. Afirma que “o donus de provar que o crédito em tela, decorrente das retengoes que
compuseram o saldo negativo de CSLL relativo ao 4° trimestre de 2006, ndo era suficiente para
homologar integralmente a compensacdo em comento, era unico e exclusivo da Receita
Federal”. Pugna pela consideracdo das informacgfes constantes dos documentos apresentados,
“gue comprovam, de forma inequivoca, que as retencbes informadas foram efetivamente feitas
pelas fontes pagadoras”. Anexa aos autos as planilhas demonstrativas as folhas 656/661.
Requer, por fim, “a sustenta¢do oral de todas as alegagdes aqui arguidas, em julgamento
colegiado, intimando-se para tanto o patrono da recorrente, ora subscritor”.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.

A lide remanescente se restringe a confirmacdo do montante de CSLL informada
nas DCOMP como retida por fontes pagadoras e ndo confirmada nas decisdes anteriores, no
montante de R$ 7.927,74.

Conforme j& mencionado no acorddo recorrido, consoante o art. 55 da Lei
7.450/85, o imposto de renda retido na fonte s6 pode ser deduzido na declaracdo de pessoa
juridica se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.

No entanto, a jurisprudéncia consolidada do CARF resultou na edi¢do da Simula
CARF n° 143, que determina que a prova exigida na legislacdo ndo € a Unica capaz de comprovar
a retencdo na fonte, em respeito a verdade material:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

No acérddo recorrido, a exigéncia legal do comprovante de retencdo ja foi
mitigada pelo confronto das reteng¢fes informadas pela contribuinte com os valores constantes
das DIRF emitidas pelas fontes pagadoras, o que resultou no reconhecimento de crédito
adicional no montante de R$ 17,68.

A contribuinte alega que seria dever da autoridade julgadora obter outras provas.
Contudo, conforme art. 373, inciso I, do novo Cddigo de Processo Civil — CPC (Lei n°
13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o 6nus da prova do
fato constitutivo do seu direito. E de acordo com o art. 967 do Regulamento do Imposto de
Renda — RIR/2018 (Decreto n° 9.580/2018), que reproduz o art. 923 do antigo RIR/1999, a
escrituracdo mantida em observancia as disposi¢coes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis.
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Nesse sentido, tal qual o pagamento de tributos e contribuicdes, que necessita,
para convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter
escrituracdo contabil, baseada em documentos habeis e idoneos, e a partir desta documentacao
determinar o tributo devido e recolher o correspondente valor, a restituicdo também almeja, para
materializar o indébito, atividade semelhante.

Por tais razbes, quando a contribuinte apresenta uma Declaracdo de
Compensacao, deve, necessariamente, demonstrar um credito tributario a seu favor, para
extinguir um débito tributario constituido em seu nome, de forma que o reconhecimento do
indébito tributario deve ser o fundamento fatico e juridico de qualquer declaracdo de
compensagao.

A propésito do tema, cumpre destacar o informativo de jurisprudéncia do STJ de
n° 320, de 14 a 18 de maio de 2007, que trouxe o seguinte julgado:

RESTITUICAO. INDEBITO. PROVA. RECOLHIMENTOS.

A recorrente aduz que a eventual restituicdo, se cabivel, haveria de ser respaldada em
prova documental, acostada na inicial, dos valores efetivamente pagos com as devidas
comprovagdes de recolhimento, e ante tal incerteza nfo pode ser a Unido condenada a
restituicdo dos valores postulados (pela via da compensagdo), sob pena de infracdo ao
principio do enriquecimento sem causa.

Isso posto, a Turma deu provimento ao recurso ao argumento de que O pressuposto
fatico do direito de compensar é a existéncia do indébito. Sem prova desse pressuposto,
a sentenca teria carater apenas normativo, condicionada a futura comprovacdo de um
fato. REsp 924.550SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/5/2007.

Conforme indicado nas planilhas as folhas 656/661, as notas fiscais anexadas aos
autos pela beneficiaria recorrente indicam valores supostamente retidos em aliquota nem sempre
coincidente com a das CSRF (4,65%) e com a indica¢do “conforme lei numero 10833 artigo 05
(dispositivo que trata de Cofins). Desta forma, tais notas ndo se mostram habeis para comprovar
as retencdes em questdo. Todavia, como ha notas em que o valor indicado como retido coincide
com a aliquota das CSRF, mostra-se necessario verificar se ha comprovacdo, por parte da
beneficiaria, de ter recebido os valores liquidos das referidas transacdes, isto €, valores
descontados das retengdes em questdo, por meio do cotejo das notas com sua escrituracao
contabil, acompanhada, se necessario, de documentos que comprovem 0s montantes recebidos e
os valores retidos a titulo de CSLL.

Resta saber, ainda, se os rendimentos correspondentes a tais retengdes foram
regularmente oferecidos a tributacdo, para que as referidas retengdes possam ser deduzidas do
resultado do periodo, conforme determina a Simula CARF n° 80:

Sumula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a reten¢do e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Assim, e com supedéaneo no art. 18, do Decreto n°® 70.235/72, entendo que a
diligéncia é medida necessaria para a confirmacédo das informagdes mencionadas, a fim de que se
possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.
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Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que: i — sejam
analisadas e cotejadas as notas fiscais e as cOpias de documentos contabeis acostados pela
contribuinte ao processo; ii — sejam obtidas e analisadas outras informacgdes que se mostrem
necessarias para atestar a autenticidade e a regularidade formal extrinseca das referidas cdpias
anexas aos autos, bem como o recebimento liquido dos valores nelas indicados; iii — seja
apurado, em relatério conclusivo, se hd valor disponivel de saldo negativo de CSLL do 4°
trimestre de 2006 remanescente e, se houver, em que valor; iv — cientifique-se e intime-se a
contribuinte a, no prazo de 30 dias, apresentar as manifestagdes adicionais que entender
convenientes, conforme art. 35, § unico, do Decreto n® 7.574/2011.

Por fim, quanto ao protesto por sustentacdo oral, € importante informar a
contribuinte que eventual sustentacdo oral deve ser requerida nos moldes determinados pelo art.
61-A, § 2°, do RICARF.

(assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



